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PROJETO DE LEI ODINARIA N° 34 / 2.015.
Dá denominação à Próprio Municipal 

‘Creche Professora Judith Vivo na de Campos’
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FUNCIONA

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica denominado “Creche Professora Judith 

Vivona de Campos” o Espaço Educativo Urbano II, localizado na área 

Institucional 05 do Jardim Empyreo, deste município de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 07 de julho de 2.015.

João Ma
- '

chado
Vereador
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JUSTIFICATIVA

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Ju s tifico  a ap resen tação  do presen te  P ro je to  

de Lei a esta  Casa para a denom inação de p róp rio  m un ic ipa l, de 

“Cleche Professora Judith Vivona de Campos” o Espaço Educativo Urbano 

II, localizado na área Institucional 05, do Jardim Empyreo, sem denom inação 

o fic ia l, para hom enageá-lo , pois, a exem plo  de m u itos ou tros, fez 

parte  da h is tó ria  da com un idade  Lem ense.

Leme, 07 de julho de 2.015.

João Ma chado 
Vereador
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Leme, 07  de Julho de 2015.

Curricullun da Professora Judith Vivona de Campos

A Professora Judith Vivona de Campos, nascida na Italia, filha de Caetano Vivona e Evelina 

Mancini Vivona, foi naturalizada em  Santos em  1 7 /ju n h o /1922 .

Sua fam ília residiu inicialm ente em  Limeira, mas estudou e se form ou como professora na 

Escola Estadual da cidade de São Carlos.

Formada em  1942, com 20 anos m udou-se para nosso município para trabalhar como 

Professora no Bairro do Ribeirão do M eio  e lá lecionou por 5 anos, a qual foi a l e professora da 

escola.

Em 1948, concursada, transferiu-se para o Grupo Escolar Cel Augusto Cesar, e dedicou-se a 

profissão como educadora por mais 30 anos, aposentando-se em  1978.

A Professora Judith Vivona de Campos, casou-se com o Sr Aparecido Carlos de Campos em  

1949 e teve 2 filhos; Sra Evelina Virginia Vivona de Campos (Professora) e Silas Roberto Vivona 

de Campos (engenheiro civil)

A Professora Judith Vivona de Campos exerceu sua tarefa de educadora por 35 anos em  nosso 

município. Foi uma pessoa religiosa, sempre ativa e talentosa no m eio educativo e na 

Associação dos Professores Aposentados de Leme e através da sua hum ildade conquistou a 

todos sendo m uito querida e respeitada pela nossa sociedade.

Faleceu em  28 /d e ze m b ro /2 0 1 2 , e foi sepultada no Cem itério M unicipal de Leme e deixando, 2 

filhos, 5 netos e 3 bisnetos.

Obrigado.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

C E R T I D Ã O

y r l / 6

O, para os devidos fins, em atenção a pedido 
de pessoa interessada, e de conformidade com os registros deste núcleo, 
verifiquei através dos mesmos que:- O Espaço Educativo Urbano II, 
constituído por 06 salas de aulas, localizado na Area Institucional 05 do 
Jardim Empyreo, até a presente data nada consta quanto à dendnúna^ 
oficial.

O referido é verdade e dou fé..
Núcleo de Cadastrodmobiliário do 

Município de Leme, em 03 de Julho de/2.015. \

L T

)RADJ
Núcleo do Cadastro Imbbiliário

AV. 29 DE AGOSTO N°. 668, FONE (019) 3573.4000 - FAX (19) 3573.4900 - CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 - LEME/SP.



A Procuradoria Jurídica 
para pareceif bm

ENTE

J U N í A D A
d - .d e  2 0 _l_r/ 5

Funev^^rio. .



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI N° 34/2015.
EMENTA: Dá Denominação à Próprio Municipal “Creche Professora 

Judith Vivona de Campos”.
AUTORIA: Vereador João Machado.

PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal, está bem redigido 

e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 08 de julho de 2015.

de Góis
L
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N.° 34/15
EMENTA: Dá Denominação à Próprio Municipal “Creche Professora Judith 

Vivona de Campos”
AUTORIA: João Machado
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PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA LAZER E TURISMO.

A Comissão de Constituição Justiça e Redação e 
Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala 
das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, analisando detidamente o presente 
projeto de lei, apresentam um único relatório, o qual é também nosso voto:

1- )
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador João 

Machado que pretende dar a denominação de “CRECHE PROFESSORA 
JUDITHU VIVONA DE CAMPOS”, a Creche localizada no Espaço Educativo 
Urbano II, área Institucional 05, do Jardim Empyreo.

2 - ) -
No entender da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, o projeto é legal, está devidamente instruído não ofende a
Constituição Federal nem a LOM.

3-)
Sob o aspecto do interesse e conveniência, entendemos

ser o projeto interessante, porque homenageia uma família, emprestando o
nome para dar denominação a uma Creche. A homenagem serve como 
agradecimento pelos préstimos a sociedade que herdou um legado que jamais 
será esquecido.
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CÂM ARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÀO PAULO
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4-)
Diante de tudo e nada obstando a ao

Comissões, conjuntamente é de parecer FAVORÁVEL que seja o presente 
projeto apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

em 05 de agosto de 2.015.
Sala das Comissões “Palmiro Ferreira Vieira",

Pela Comissão de C.J.R.

Mari

Eurides Rodrigues do Prado 
Vice-Presidente

Osvair Antunes da Silva 
Secretário

Pela Comissão de S.E.C.L.T.

Presidente

Marcos Demétrio 
/ice-Presidente

t f â r l t
Adenir de Jesus Pinto 

t/Secretário
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AOrdemdoDis

votaçao.

PROJETO DE LEI N2 34/15, aprovado por unanimidade em lã e 2§

Em 10 de agost 2015.

EDUARDO LEME 

Presidente

LVA



REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 34/15

Dá denominação à Próprio Municipal “Creche Professora Judith Vivona de
Campos”.

Artigo 1o - Fica denominado “Creche Professora Judith 

Vivona de Campos” o Espaço Educativo Urbano li, localizado na área 

Institucional 05 do Jardim Empyreo, deste município de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
' . J f- ' i- ' w jfl í  £af'

Leme, 11 de

Eduardo

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

de 2015.
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